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 27.001.10.301.0180.2.028. Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
 130 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                      30.000,00
 139 - 4.4.90.52.00.00 01303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  16.000,00
 27.001.10.301.0180.2.054. Manutenção Farmácia Central
 142 - 3.3.90.32.00.00 01303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
   GRATUITA                                                                   45.000,00
 27.001.10.302.0180.2.031. Manutenção do Hospital Municipal
 149 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                                                                19.000,00
 151 - 4.4.90.52.00.00 01303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16.000,00
 28 SECRETARIA MUN. DE DES. ECONÔMICO E OBRAS
 28.001 Gab. da Sec. Mun. de Des. Econômico e Obras
 28.001.04.122.0190.2.032. Manutenção do Gabinete Secretaria de Desenvolvimento  
   Econômico e Obras
 161 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                      10.000,00
 28.002  Divisão de Obras
 28.002.15.451.0190.2.033. Manutenção Divisão Limpeza Pública
 163 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                       25.000,00
 28.002.15.451.0190.2.034. Manutenção da Divisão de Iluminação Pública
 169 - 3.3.90.39.00.00 01507 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   JURÍDICA                                                                   32.000,00
 28.002.15.451.0190.2.035. Manutenção da Divisão de Praças, Parques e Jardins
 171 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                       30.000,00
 28.004  Divisão de Engenharia
 28.004.15.452.0190.2.037. Manutenção Divisão de Engenharia
 179 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                          10.000,00
 28.005  Divisão de Fomento a Agricultura Familiar
 28.005.20.608.0190.2.039. Manutenção da Divisão Meio Ambiente e Agricultura
  181 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                        8.000,00
 29  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 29.001  Gab. da Sec. Municipal de Desenvolvimento Social
 29.001.08.244.0200.2.042. Manutenção do Gabinete da Secretaria de Desenvolvimento Social
 191 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                     10.000,00
 29.006  Fundo Municipal de Assistência Social
 29.006.08.244.0200.2.044. Manutenção da Divisão de Assistência Social
 198 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                         10.000,00
 31  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO
 31.001  Gab. da Sec. Municipal de Transporte e Transito
 31.001.15.452.0220.2.052. Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal
 227 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                        20.000,00
 230 - 3.3.90.39.00.00 01504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   JURÍDICA                            10.000,00
 231 - 4.4.90.52.00.00 01504 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   15.000,00
   Total Redução:                        671.000,00
 Suplementação 
 26  SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO DE CULTURA E ESPORTE
 26.002  Divisão de Educação
 26.002.12.361.0160.2.017. Manutenção do Ensino Fundamental
 277 - 4.4.90.52.00.00 188 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.800,00
 28  SECRETARIA MUN. DE DES. ECONÔMICO E OBRAS
 28.002  Divisão de Obras
 28.002.15.451.0190.2.034. Manutenção da Divisão de Iluminação Pública
 168 - 3.3.90.30.00.00 01507 MATERIAL DE CONSUMO                      68.000,00
   Total Suplementação:                                                69.800,00
  Artigo 4º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, 
Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:
  Fonte(s):
 507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 1
  Exercício:  2019
 Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua edição, revogadas disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Florestópolis , em  01 de novembro de 2019.

Nelson Correia Junior
Prefeito

DECRETO Nº 131/2019
 EDSON VIEIRA BRENE, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Para-
ná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.
 Considerando que a Lei nº 1.018/2013 fixa os valores mínimos para o ajuizamento das 
execuções fiscais em âmbito municipal;
 Considerando que a Lei nº 1.018/2013 em seu art. 1º autoriza o executivo municipal a não 
ajuizar ações para a cobrança da dívida ativa da Fazenda Pública Municipal, em relação a créditos de 
montante igual ou inferior a R$251,82(duzentos e cinqüenta e um reais e oitenta e dois centavos);
 Considerando que o parágrafo 1º do artigo 1º prevê e autoriza o reajuste automático dos 
valores sempre que houver reajuste da tabela de custas do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná; 
devendo-se ter como referencial a somatória das custas referentes ao Distribuidor e o valor mínimo das 
custas da Escrivania Cível;
 Considerando que em o Decreto Municipal nº 095/2016 regulamentou o valor mínimo 
das custas processuais (já englobando custas de Distribuidor e da Escrivania Cível) ao montante de 
R$495,59 (quatrocentos e noventa e cinco reais e cinqüenta e nove centavos);
 Considerando que em o valor mínimo das custas processuais (já englobando custas de 
Distribuidor e da Escrivania Cível) já teve reajustes na tabela de custas e emolumentos do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná;
 Considerando a previsão contida no artigo 14, §3º da Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LC101/2000), que expressamente prevê que não importa em renúncia de receita o cancelamento dos 
débitos cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança;
 Considerando que em ações de execução fiscal onde não se obtem a citação válida e 
regular da parte executada, mesmo sendo satisfeito o débito de forma extrajudicial, o Município se 
torna devedor dessa quantia referente às custas (sendo condenado judicialmente à quitação dessas 
despesas), sendo que ajuizar execuções fiscais em valores inferiores à estas quantias se torna um 
ônus aos cofres públicos;
 Considerando ainda que devemos fixar um valor mínimo para efetivar o recebimento do 
crédito fiscal por meio de protesto de Certidão de Dívida Ativa; 
 D E C R E T A:
 Art.1º- Fica ATUALIZADO o valor mínimo para o ajuizamento das ações de execução 
fiscal no âmbito municipal, para dois módulos fiscais do Município de Bela Vista do Paraíso, nos moldes 
da Lei nº 1018/2013, obedecendo a tabela de custas e emolumentos do Tribunal de Justiça do Estado 
do Paraná. 
 Art.2º- Fica ESTABELECIDO o valor mínimo para o encaminhamento das Certidões de 
Dívida Ativa ao Protesto Extrajudicial do título executivo, no âmbito municipal, para um módulo fiscal do 
Município de Bela Vista do Paraíso, nos moldes da Lei nº 1018/2013, obedecendo a tabela de custas e 
emolumentos dos Tabeliães Extrajudiciais – conforme tabela do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
do Paraná. 
 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na data 
de sua publicação, sendo afixado no quadro de Editais desta Prefeitura e posteriormente publicado no 
Órgão Oficial do Município.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 

PORTARIA Nº. 072/2019.
 A SECRETÁRIA DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinente ao período de 2017-2018 (trinta dias), 
ao (a) Servidor (a). VANDERLEI PEREIRA, ocupante da Função do Cargo de VIGIA, pertencente ao 
quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 01 de julho de 2015, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, 
lotado (a) no (a) Divisão de Patrimônio, pela Autarquia Municipal de Educação, entidade desta Prefei-
tura Municipal, a partir do dia 06 de dezembro de 2019 à 04 de janeiro de 2020, devendo retornar em 
sua atividade no dia 05 de janeiro de 2020, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de 
Alvorada do Sul Estado do Paraná.  
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
JULIANA RIPOL MARTIN  - Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº. 073/2019.
 A SECRETÁRIA DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 10 (DEZ) dias de Férias atinente ao período de 2016-2017 (dez dias), ao 
(a) Servidor (a). LUANA CRISTINA FELIX DA SILVA DOS SANTOS, ocupante da Função do Cargo de 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 14 de junho 
de 2016, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Finanças, pela Autarquia 
Municipal de Educação, entidade desta Prefeitura Municipal, a partir do dia 09 de março de 2020 à 18 
de março de 2020, devendo retornar em sua atividade no dia 19 de março de 2020, de acordo com o 
Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
JULIANA RIPOL MARTIN - Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº. 074/2019.
 A SECRETÁRIA DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 15 (QUINZE) dias de Férias atinentes ao período de 2016-2017 (quinze 
dias), ao (a) Servidor (a). CLEITON PALANDRANI LOPES, ocupante da Função do Cargo de AUXI-
LIAR ADMINISTRATIVO, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 07 de julho de 
2016, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão Contabilidade, pela Autarquia Mu-
nicipal de Educação, entidade desta Prefeitura Municipal, a partir do dia 09 de dezembro de 2019 à 23 
de dezembro de 2019, devendo retornar em sua atividade no dia 24 de dezembro de 2019, de acordo 
com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
JULIANA RIPOL MARTIN - Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº. 119/2019
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 180 (CENTO E OITENTA DIAS) de Licença Maternidade à GESTANTE, 
a Srª. FERNANDA TOLEDO DOS SANTOS, Servidora Publica Municipal, pertencente ao quadro de 
Pessoal Comissionado, admitida em 01 de novembro do ano de 2017, ocupante da função do cargo de 
CHEFE DE DIVISÃO OU DEPARTAMENTO, lotado (a) no (a) Gabinete do Secretário, cedida para a 
Fundação Municipal de Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 05 de dezembro de 
2019 à 01 de junho de 2020, devendo retornar em sua atividade no dia 02 de junho de 2020.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos nove dias do mês de dezembro do ano dois mil e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal            

ERRATA 
 A Divisão de Licitações e Contratos desta Prefeitura, informa que retifica o edital Pregão 
Presencial 036/2.019, publicado no diário eletrônico do município na página 08, edição 1454 de 25 
de novembro de 2019 e no Folha de Londrina na página 23, edição do dia 26 de novembro de 2019. 
Retifica – se:
 ONDE SE LÊ: 
 18 35116 LUMINARIA   3,00      UNID      1.654,00                     4.962,00
 LEIA – SÊ:

 PUBLIQUE – SE
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 09  de dezembro de 2019.

ROBERES RIVELINO DA SILVA  
PRESIDENTE 

EXTRATO DE CONTRATO Nº  167/2019
Tomada de preços nº 11/2019

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA XDAL CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA EPP
 OBJETO: EXECUÇÃO DE GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS NO PARQUE INDUSTRIAL 
ANTENOR GASPARELLI
 VALOR: R$-207.193,48 Duzentos e Sete Mil, Cento e Noventa e Três Reais e Quarenta 
e Oito Centavos
 Dotação:
 DURAÇÃO: 09/12/2019 – ATÉ   08/09/2020
 DATA DA ASSINATURA: 09/12/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,09/12/2019

Decreto Legislativo n° 015/2019
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PA-
RANÁ, no uso de suas atribuições.
 D E C R E T A :
 Artigo 1° - Fica concedido ao Funcionário GILBERTO MARESTONI, portador da Cédula 
de Identidade n° 1.731.315 SSP/PR, ocupante do Cargo Agente Legislativo, referência salarial “104”, 
PROGRESSÃO FUNCIONAL POR ANTIGUIDADE, passado do nível “104” para o nível “105”
 Artigo 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo até a data 
do direito.
 Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, 
em 10 de novembro de 2019.

Elenilson José Espanholo 
Presidente da Câmara

Decreto  nº 4836/2019 de 09/12/2019
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 698/2018 de 28/11/2018.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$ 498.455,00 (quatrocentos e noventa e oito mil quatrocentos e cinqüenta e 
cinco reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 03.000.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA JURÍDICA
 03.001.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA JURÍDICA
 03.001.02.061.0002.2.304. PROCURADORIA E SERVIÇO ADMINISTRATIVO
 34 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                        3.137,00
 51 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.879,00
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
 04.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
 04.002.04.121.0002.2.305. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
 52 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -   
   PESSOAL CIVIL                         1.041,00
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 05.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E ADMINISTRA ÇÃO
 05.002.04.122.0002.2.306. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E ADMINISTRAÇÃO
 68 - 3.1.90.01.00.00 01000 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA   
   REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES    35.273,00
 84 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
   PESSOA FÍSICA                          11.455,00
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FAZENDA
 06.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FAZENDA
 06.002.04.123.0002.2.307. SECRETARIA DE FAZENDA
 101 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -   
   PESSOAL CIVIL                         2.874,00
 102 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                       5.940,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.12.361.0002.6.301. FUNDEB - 60%
 134 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
    PESSOAL CIVIL                         92.256,00
 135 - 3.1.90.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                       41.401,00
 07.002.12.361.0002.6.303. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL, INFANTIL,  
   PRÉ ESCOLA, EJA E ESPECIAL
  151 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -   
   PESSOAL CIVIL                       20.725,00
  154 - 3.1.90.13.00.00 01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                      8.588,00
  172 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
   FÍSICA                                4.046,00
  176 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
   JURÍDICA                            8.491,00
 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
 09.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
 09.002.18.541.0013.2.309. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
 843 - 3.1.90.11.00.00 01555 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -   
   PESSOAL CIVIL                           5.653,00
 844 - 3.1.90.13.00.00 01555 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                     2.464,00
 259 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.020,00
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.302.0011.2.317. MAC - PROGRAMA DO SAMU  
 349 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                           3.594,00
 10.003.10.302.0011.2.318. MAC - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
 369 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                    17.310,00
 10.003.10.304.0011.2.320. VIGILÂNCIA SANITÁRIA - VIGIASUS
 825 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
   PESSOAL CIVIL                                                               842,00
 826 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                            368,00
 10.003.10.305.0011.2.321. VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA - VIGIASUS
 827 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -   
   PESSOAL CIVIL                         7.532,00
 828 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                          3.838,00
 11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.002.08.243.0014.6.307. CONSELHO TUTELAR
 441 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
   FÍSICA                             839,00
 442 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
    JURÍDICA                          1.000,00
 11.002.08.244.0014.2.322. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA E CONSELHOS ASSISTENCIAIS
 446 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -   
   PESSOAL CIVIL                          7.218,00
 447 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                      3.274,00
 11.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.003.08.244.0014.2.324. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PBFI, PPAS, IGDBOLSA,  
   PROG. ATEND. A FAMÍLIA, CRAS, SCFV
 479 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -   
   PESSOAL CIVIL                             4.959,00
 482 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                           2.293,00
 494 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA   
   DISTRIBUIÇÃO GRATUITA                                           14.200,00
 13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE TURISMO
 13.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TURISMO E LAZER
 13.002.23.695.0008.2.328. SECRETARIA DE TURISMO
 568 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
   JURÍDICA                                                                      2.034,00
 14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E URBANISMO
 14.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
 14.002.15.451.0010.2.329. SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO
 830 - 3.1.90.11.00.00 01510 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -   
   PESSOAL CIVIL                          18.680,00
 576 - 3.1.90.11.00.00 01511 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -   
   PESSOAL CIVIL                               997,00
 831 - 3.1.90.13.00.00 01510 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                        7.003,00
 784 - 3.1.90.13.00.00 01511 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                         2.062,00
 594 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
   JURÍDICA                                                                          47.196,00
 14.002.15.451.0010.2.330. SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
 609 - 3.3.90.39.00.00 01507 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
   JURÍDICA                           51.411,00
 16.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE
 16.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇO RODOVIÁRIO
 16.002.26.782.0015.2.332. SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTES
 639 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                        3.400,00
 647 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO                       43.475,00
  654 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
   JURÍDICA                             4.687,00
   Total Suplementação:                                             498.455,00
  Artigo 2º - Para Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamen-
tárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  
4.320/64.
 Redução
  05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 05.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E ADMINISTRAÇÃO
 05.002.04.122.0002.2.306. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E ADMINISTRAÇÃO
 73 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -   
   PESSOAL CIVIL                                                               60.000,00
 74 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                     40.000,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.12.361.0002.5.301. AQUISIÇÃO DE TERRENOS, CONSTRUÇÃO E REFORMA   
   DE ESCOLAS, CRECHES, ABRIGOS, QUADRAS POLIESPORTIVAS
 127 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
   JURÍDICA                       36.000,00
 131 - 4.4.90.51.00.00 01103 OBRAS E INSTALAÇÕES                        37.900,00
 07.002.12.361.0002.6.301. FUNDEB - 60%
 136 - 3.1.90.16.00.00 01101 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL  
   CIVIL                      133.657,00
 07.002.12.361.0002.6.303. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL, INFANTIL,  
   PRÉ ESCOLA, EJA E ESPECIAL
  152 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                    41.850,00
 15.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E ENGENHARIA
 15.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
 15.002.15.451.0010.2.331. SECRETARIA DE OBRAS E ENGENHARIA
 623 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO                    145.989,00
  16.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE
 16.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇO RODOVIÁRIO
 16.002.26.782.0015.2.332. SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTES
 637 - 3.1.90.11.00.00 01511 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -   
   PESSOAL CIVIL                           3.059,00
   Total Redução:                                            498.455,00
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na dapublicação, revogadas as disposições em contrário.


